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2649667- C3/ 2019-05313/ INVALIDEZ 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAO CRISTOVAO/SE 

  

Processo: 201983001130 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove BRUNO DOS SANTOS, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 

de fls., informar que não possui interesse na designação de audiência de conciliação. 

No mais, cumpre observar, que a Lei 6194/74, dispõe sobre os limites máximos indenizáveis para a cobertura do 

Seguro DPVAT:  

“art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem 

as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa 

vitimada:      

... 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; 

[...] 

Neste sentido, conforme explicitado no tópico acima, o autor já foi indenizado no total de R$ 12.150,00 (doze 

mil cento e cinquenta reais) de maneira que tal valor deve ser considerado para que eventual não exceda o teto 

legal.                            

Equivoca-se a parte Autora quando tenta fazer crer que faz jus ao recebimento a nova indenização em grau 

total, sem atentar-se que já recebeu conforme a Lei 11.945/2009, em que nos casos de invalidez permanente 

TOTAL a vítima receberá o montante de ATÉ R$ 13.500,00 , não existindo a possibilidade de receber 2 (DUAS) 

VEZES este valor alegando novo sinistro e nova lesão.  

Portanto, na remota hipótese de condenação, valor a ser pago não poderá ser superior à diferença 
entre o teto legal estabelecido e o valor da indenização já recebida. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

SAO CRISTOVAO, 12 de novembro de 2019. 
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